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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

ASSUNTO: f ~;Téf<J . 26//t" N.º ....................... . 

HISTÓRICO DISTRIBUIÇÃO 

,,.# 

;t-B ~ "t" ê o 
~ \,, V ts/4 

1\: t~ \) ' t-0 
,J) V e;; 1 1 

, 
) / -- J Á) I.;; 

?;'l\ .. ., / ~ 1 1-.L. 
' '/ 

\. /1 / (\ li / ·/UI 
/) WI V ( I 

bL- '.) I 

-

-

.. 

-



PREFEITURA 

ESTADO DO 

MUNICIPAL 

ESPÍRITO SANTO 

DE CONCEIÇÃO 

PROJETO DE LEI NQ 26/86 

DO CASTELO 

BAIXA NORMAS DE EDIFICAÇÃO NOS PERIMETROS URBANOS DO MUNICIPIO E DÁ 

OUTRAS PROVID~NCIAS, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇ~O DO CASTELO,no uso de suas atribuições 
.f'\ 
\ ) legais,FAÇO SABER,que a Câmara Municipal de Conceição do Castelo aprovou e eu sanciono 

" . 

a seguinte Lei: 

ARTIGO lg - Fica alterado o Artigo lº da Lei NQ 079/82 de 01/12/1982,para liberar o nú

mero de pavimentos das edificações cujos pedidos de licença de construção / 

sejam protocoladas a partir da vigencia da presente Lei. 

ARTIGO 2º - A licença de construção somente será concedidas nos casos de edificações com 

mais de 03 (Três ) pavimentos,mediante apresentação de projeto,devidamente 

aprovado pelo Carpo de Bombeiros,no que diz respeito as normas de segurança 

cont:ra incêndio e do Crea, quanto as demais normas que lhe estão afeto. 

ARTIGO 3Q - Todos as requerimentos de licença de construção ficam condicionados às de -

mais exigencias da Lei Nº 031/79,e demais normas gerais de edificação exis

tente no Municipio,que se mantém inalterados. 

ARTIGO 4Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçãa,revogadas as disposições 

em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇ~O DO CASTELO,aos tr.ês dias do mês 

de outubro de mil novecentos e oitenta e seis. 

Prefeito Municipal 



PREFEITURA 

Senhora Presidenta, 

Senhores Vereadores, 

ESTADO DO 

MUNICIPAL 

ESP1RITO SANTO 

DE CONCEIÇÃO DO 

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI NQ 26/86 

CASTELO 

Temos a satisfação de encaminhar,a essa casa de Leis o Projeto de Lei Nº 

26/86,que baixa normas para edificação nos psrirnetros urbanos do Município e dá ou 

tras providências. 

O objetivo da presente proposição é liberar o número de pavimentos das 

obras de edific~ções,que a partir da vigência desta Lei,derem entradas ( pedido de 1! 
• cença de construção ) nesta Prefeitura Municipal;uma vez que por força da Lei Nº 031/ 

79,foi limitado em 03 pavimentos,e depois através da Lei NQ 079/82,foi então admitido 

um número maximo de 04 pavimentos.E com a presente proposição se transformada em Lei, 

ficará ilimitado o número de pavimentos. 

Como vossas senhorias podem notar,o presente projeto,não visa somente li 

berar o número de pavimentos;mas também toma algumas medidas no sentido de garantir a 

(') segurança da s obras,e seus usuários;como análise do projeto pelo Corpo de Bombeiros, 
'. ____ / 

etc ... 

Nossas cidades vão crescendo a cada dia~a valorização das lotes em nosso 

Municipio é uma coisa fora do comum;e então é preciso aproveitar melhor o terreno, e 

é preciso também que nossa legislação Municipal,acompanhe esse acelerado crescimento. 

Diante do exposto,pedimos o apoio de todos os vereadores que compoem esta 

casa,para a aprovação do projeto;o que antecipadamente agradecemos e subscrevemo-nos. 

Atenciosamente 

Prefeito Municipal 

""" 
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ESTllDD DO ESPIRITD SDNTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

P.ARECER 

COMTSSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMBNTO. 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI Nº 26/86. 

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇ.lfü Du c ASTELO-ES • 

.lt COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DA. Câmara Municipal 

de Conceição do Castelo-ES., após examinar de-gidarnente o projeto de 

Lei nQ 26/86, que dispõe sobre BAIXA NORMAS DE EDIFICAÇÃO NOS PERf -

METROS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO D O CASTELO E D.a; OUTRAS PRO

VID~NCIAS, projeto este de Autoria do EXmo. Sr. Chefe do Poder Exe -

cutivo I111unicipal, resolve dar o seu pare:cer favorável à aprovação do 
referido pro~eto conforme redigido. 

Sala das Sessões, de de 1986. 

----·------·---------
BRAZ DELPUPO 

ANGELO ARLINDO PAGOTO 

LAURO EDVJi.R. LOPES 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

PARECER 

COMISSÃO DE .JUSTIÇA E REDAÇKO 

ASSUNTO: PROJETú DE LEI NQ 26/86. 

INTERÉSSADO: PREFÉITURA MUNICIPAL DE CONG'EIÇJW DO CASTELO-ES. 

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO DA Câmara Municipal 
de Conceição do Castelo-ES., após examinàr devidamente o projeto 
de Lei nQ 26/86, que dispõe sobre BAIXA NORYiAS DE EDIFICAÇÃO NOS RE 
PERÍMETROS URBA.NOS DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÍ!1NCIAS, ·pro.je-
to este de Autoria do EXrno~ S~. Chefe do poder Executivo Munici
pal, resolve dar o seu parecer favorável à aprovação do referido 
projeto conforme redigido. 

Sala das Sessões, em de de 1986. 

AIVIBRICO COMARELLA 

.TOSIAS VIEIRA DE MEL.O 

A:NGELO ARLINDO PAGOTO · 



ESTBDO DO ESPIRITO SllNTO 

Câmara Municipal de Conceição -do Castelo 

PARECER 

COMISsKO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS. 

O ASSUNTO: PROJETO DE LEI NQ 26/86. 

o 

INTERESSADO: PREFEITURA. MUNICIPAL DE CONCEIÇA\O DO CASTELO-ES. 

A COMISSÃO DE OBRl'tS E SERVIÇOS PÚBLICOS da Câmara- Muni

cipal de Conceição do Castelo-:ms., - após examinar devidamente o pro
jeto de Lei nº 26/86, que dispõe s&bre BAIXA. NORMAS Dm EDIFICAÇ~O 
NOS PERÍMETROS URBANOS DO MUNICÍPIO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS, pro 
jeto este de Autoria' do EX.mo. Sr. Chefe do Poder Executivo Munici -

pal, resolve dar o seu parecer favorável à aprovação do referido pr.a. 
jeto conforme redigido. 

Sala das Sessões, de de 1986. 

JORGE lHIDREÃO 

A~RICO COMP.:RELLA 

LAURO EDVAR LOPES 


